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Assunto: Relatóriosobrea execuçãoda lei de políticacriminalcessante,a Lei

n.o51/2007,de 31/08(biénio2007/2009)

Número IXI(

Destinatário:Procurador-GeraldaRepública ,',

,,

Ex.moSr.PresidentedaAssembleiadaRepública
10.02..04
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Nostermosdo artigo14°,n.O2, da Lei-Quadroda PolíticaCriminal(Lein.O17/2006,de 23 de

Maio),"o Procurador-Geralda Repúblicaapresentaao Governoe à Assembleiada República",

até 15 de Outubrodo anoemquecessea vigênciade cadalei de políticacriminal,"umrelatório

sobre a execuçãodas leis sobre política criminalem matéria de inquéritose de acções de
prevençãoda competênciado MinistérioPúblico,indicandoas dificuldadesexperimentadase os

modosde as superar'(relatórioestequedeve,nostermosdo artigo6°da Lein.O19/2008,de 21

de Abril,conterumaparteespecíficarelativaaoscrimesassociadosà corrupção).

Ora, a Lei n.O51/2007,de 31 de Agosto(Leide políticacriminalparao biéniode 2007-2009)

cessoua suavigênciaem 1de Setembrode 2009,dataemquea Lein.O38/2009,de 20de Julho

(Leide políticacriminalparao biénio2009-2011)entrouemvigor.

Quer isto dizer, portanto,que o SenhorProcurador-Geralda Repúblicadeveria ter
apresentadoo relatóriosobrea execuçãoda leidepolíticacriminalparao biénio2007-2009até
15deOutubrode2009.

Sucede,porém,que o referidorelatórionãoterádado,até ao momento,entradana AR, caso

contrário já teria sido oportunamentedistribuidoaos Deputadosda Comissãode Assuntos
Constitucionais,Direitos,Liberdadese Garantias,comosucedeu,aliás,com relatóriode idêntica

naturezaapresentadopeloGovernoatravésdo Ofícion.O6329/MAP15Outubro09.

Assim,e ao abrigodasdisposiçõesconstitucionaise regimentaisaplicáveis,solicita-seao

Expeça-se

Publique-se
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Procurador-Geralda República,asseguintesinformações:

a) Indicaçãodo estadoem quese encontraa elaboraçãodo relatóriode execuçãoda lei de

políticacriminalparao biéniode 2007-2009,nomeadamentese o mesmojá se encontra,

ou não, concluído,e do prazo previsívelpara a respectivaentrega na Assembleiada
República.

b) Indicaçãodos motivospelosquaisnãofoi cumpridoo prazodefinidono artigo14°,n.O2,
da Lei-Quadroda PolíticaCriminal.

Paláciode SãoBento,1de Fevereirode2010.
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